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Defendemos a chapa 
Cassi Solidária!

BANCÁRIOS
NA LUTA

O Sindicato dos Bancários de Bauru e Região é uma entidade independen-
te, sem vínculos com governos ou empregadores. Ao longo de sua trajetória, sem-
pre apoiou chapas independentes nas eleições dos planos de saúde, defendendo 
representantes do funcionalismo que atuem, de fato, em favor dos associados.

Nossa luta é por direitos iguais para todos, incluindo trabalhadores oriundos 
de bancos incorporados e funcionários admitidos após 2018.

Sempre estivemos ao lado de chapas que têm a solidariedade como princípio 
inegociável. A Chapa Cassi Solidária (4 e 33), que concorre às eleições deste 
ano, reafirma esse compromisso e propõe dar continuidade aos avanços con-
quistados nos últimos quatro anos, com transparência na gestão, fortalecimento 
do acesso ao cuidado, atenção à saúde do trabalhador e inclusão de todos os 
públicos atendidos — como a população LGBTQIA+, pessoas neurodivergen-
tes, entre outros.

É com essa convicção que manifestamos nosso apoio.
No dia 3 de março, às 18h30 (horário limite), o Sindicato realizará assembleia 

para discussão e deliberação sobre o apoio político e financeiro à Chapa Cassi 
Solidária (4 e 33), que concorre às eleições da Caixa de Assistência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil (Cassi).

A Chapa 4 disputa a Diretoria de Risco Popula-
cional, Saúde e Rede de Atendimento e o Conse-
lho Deliberativo. Já a Chapa 33 concorre ao Con-
selho Fiscal. As eleições ocorrerão entre os dias 
13 e 23 de março.

Conheça as propostas da Chapa e os candida-
tos por meio do QR Code ao lado. Participe da 
assembleia!

A DIRETORIA
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Caixa Econômica Federal

O Sindicato dos Bancários de 
Bauru e Região ajuizou uma ação 
civil pública com pedido liminar para 
que a Caixa cesse a redução do piso 
salarial e do valor da gratificação de 
função dos tesoureiros executivos.

O Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) firmou tese jurídica vinculante 
no sentido de que o cargo de tesou-
reiro executivo da CEF não se enqua-
dra como cargo de confiança. Con-
forme definido: “O tesoureiro exe-
cutivo da Caixa Econômica Federal 
exerce função técnica bancária, sem 
fidúcia especial, não se enquadrando 
na exceção prevista no § 2º do art. 
224 da CLT, sendo devidas as horas 
extras excedentes à 6ª hora diária.”

Em decorrência dessa decisão, 
a Caixa notificou todos os empre-
gados que exercem a função de 
tesoureiro executivo, informando a 
redução da jornada de trabalho de 
8 para 6 horas diárias, bem como a 
diminuição proporcional do piso sa-
larial e da gratificação de função.

O banco justificou a medida sob 

Sindicato aciona a Justiça contra 
redução de piso salarial e gratificação 
de tesoureiros executivos 

Outras reivindicações
Que a CAIXA seja condenada a:
•	 Manter o pagamento integral do piso salarial e da gratificação de função, sem 

qualquer redução decorrente da adequação da jornada de trabalho;

•	 Efetuar o pagamento das diferenças salariais devidas, com os respectivos 
reflexos nas verbas trabalhistas, bem como ao pagamento de indenização 
por dano individual, no valor de R$ 30 mil por empregado atingido, caso a 
redução já tenha sido implementada.

Para o Sindicato, a atitude da Caixa é vergonhosa, desrespeitosa e absoluta-
mente incompatível com sua função social enquanto banco público. 

O Departamento Jurídico está à dis-
posição dos tesoureiros para tirar dú-
vidas e dar mais informações sobre a 
ação. Entre em contato pelo telefone/
WhatsApp: (14) 99867-9635. Nenhum 
direito a menos!

o argumento de que a gratificação 
anteriormente paga estaria vincula-
da ao exercício de jornada de 8 ho-
ras. Contudo, o Sindicato defende 
que tal interpretação é equivocada e 
afronta a jurisprudência consolidada, 
uma vez que a gratificação de função 
não remunera o tempo de trabalho, 
mas sim a responsabilidade diferen-
ciada da função desempenhada.

Na ação, a entidade reconhece 
que a adequação da jornada de tra-
balho para 6 horas é correta e juri-
dicamente adequada, por alinhar o 
contrato à natureza efetiva das atri-
buições desempenhadas. No entan-
to, defende que as reduções do piso 
salarial e da gratificação de função 
são indevidas. 

Irredutibilidade salarial
A redução salarial imposta pela 

Caixa afronta o princípio constitu-
cional da irredutibilidade salarial, ga-
rantia assegurada como direito fun-
damental no art. 7º da Constituição 
Federal. O dispositivo tem por fina-

lidade proteger a dignidade econô-
mica do trabalhador e impedir que o 
empregador, unilateralmente, dimi-
nua sua remuneração.

Em relação à gratificação, o Re-
gulamento Interno RH 115 da Caixa 
estabelece valores distintos confor-
me a carga horária exercida na fun-
ção de tesoureiro executivo. Dessa 
forma, não há respaldo normativo 
para a adoção da medida.

A redução salarial imposta 
pela Caixa afronta o 
princípio constitucional 
da irredutibilidade salarial, 
garantia assegurada como 
direito fundamental no art. 
7º da Constituição Federal.
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Dia Internacional da Mulher: Sindicato 
lança campanha “Eu me basto!”
Iniciativa une homenagem e ação social com o Instituto Elas

Eu me basto!

O Dia Internacional da Mulher, celebrado em 8 de mar-
ço, é um marco histórico de luta por direitos, igualdade e 
justiça social. Neste ano, o Sindicato dos Bancários de 
Bauru e Região decidiu homenagear as mulheres através 
de uma ação social, lançando a campanha “Eu me bas-
to!”, reafirmando a força, a autonomia, a liberdade e a voz 
das mulheres na defesa de seus direitos.

Como parte da iniciativa, cada bancária receberá um 
batom produzido pelo Instituto Elas, associação sem fins 
lucrativos que atua no acolhimento integral e humanizado 
de mulheres e no enfrentamento à violência doméstica. O 
item também será entregue aos bancários, para que eles 
presenteiem mulheres importantes em suas vidas.

Mais do que um gesto simbólico, a campanha carrega 
um importante propósito social: parte da renda arrecada-
da com a aquisição dos batons será destinada aos proje-
tos do Instituto, fortalecendo ações concretas de combate 
à violência de gênero e de promoção da equidade.

Batom para uma boca que não se cala
O batom escolhido para a campanha carrega um forte 

significado político e social. Daniele Camargo, fundadora 
do Instituto Elas, explica: “O Batom Elas é um manifesto 
em forma de cor. Cada tonalidade carrega a história de 
uma mulher que não se calou, que decidiu ocupar seu es-
paço e escolheu ser protagonista da própria jornada. Ele 
foi desenvolvido para representar força, liberdade e a voz 
de mulheres que não se calam.”

Assim, o cosmético deixa de ser apenas um item de 
beleza para se tornar símbolo de resistência. Em uma so-
ciedade que historicamente tenta silenciar mulheres, dar 
visibilidade à voz feminina é também um ato político. Nes-
se sentido, a campanha “Eu me basto!” tem o intuito de 
homenagear e, sobretudo empoderar, reafirmando o direi-
to das mulheres a ocuparem todos os espaços, como no 
mercado de trabalho, na política, nos sindicatos e nas uni-
versidades, além de defender igualdade salarial, respeito, 
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direito à saúde integral, autonomia sobre o próprio corpo 
e políticas públicas efetivas de enfrentamento à violência.

Desigualdade no setor bancário 
No setor bancário, a desigualdade de gênero e raça ain-

da é uma realidade estrutural. Em 2025, o setor registrou o 
fechamento de 5.667 vagas ocupadas por mulheres, en-
quanto entre os homens a redução foi de 3.243 postos. 
O recorte racial torna o cenário ainda mais alarmante, já 
que mulheres negras apresentaram saldo negativo de 907 
postos de trabalho.

Além disso, a disparidade salarial no momento da ad-
missão evidencia o abismo entre gênero e raça. Homens 

Não se cale!
Tenha coragem, não se cale, lute por seus direitos, apoie 
outras mulheres e viva com liberdade! O Sindicato mantém 
um canal de denúncias para trabalhadoras que enfrentam ir-
regularidades no ambiente de trabalho, assédio moral, abu-
sos ou intimidações.

 (14) 99868-4934 — Sigilo garantido.

A entidade também oferece atendimento psicológico gratui-
to às associadas. Agendamentos pelo  (14) 99868-5897.

A campanha Sinal Vermelho, criada pela AMB (Associação dos Ma-
gistrados Brasileiros) e pelo CNJ (Conselho Nacional de Justiça), 
possibilita que mulheres vítimas de violência peçam ajuda de forma 
silenciosa, mostrando um “X” na palma da mão (feito com caneta 
ou batom) em estabelecimentos como farmácias e supermercados.

O Banco do Brasil integra a campanha e, desde 2021, oferece uma 
solução digital para vítimas de violência doméstica. Basta digitar “x” 
no WhatsApp BB (61 4004-0001), e o assistente virtual disponibiliza 
um link direto para registro de denúncia às autoridades. O Sindicato 
estuda reivindicar que todos os bancos apoiem a campanha.

A entidade reforça, ainda, a necessidade urgente de que bancos 
públicos e privados aprimorem seus canais internos de acolhimen-
to e denúncia, garantindo mais segurança, sigilo e efetividade no 
atendimento às funcionárias.

Você conhece a campanha Sinal Vermelho?

brancos ingressam no setor com remuneração média de 
R$ 9.644. Já uma mulher negra é contratada, em média, 
com R$ 5.424, uma diferença de 43,7%.

O Sindicato reforça que combater essa realidade é uma 
ação permanente, que não deve se restringir ao mês de 
março. A luta pela igualdade não é responsabilidade exclu-
siva das mulheres. Trata-se de uma transformação coletiva.
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Confira o balancete sintético do  
Sindicato referente a janeiro de 2026

A íntegra do 
relatório contábil 
está no site  
do Sindicato 
(www.seebbauru.
org.br). Acesse o 
QR Code ao lado! 



Mercantil

Bancário fecha acordo de R$ 45 mil 
após denunciar assédio moral 

Um bancário que trabalhou por 
cinco anos no Banco Mercantil firmou 
acordo no valor de R$ 45 mil para en-
cerrar ação judicial na qual pleiteava a 
condenação do banco ao pagamen-
to de indenização por danos morais 
decorrentes de assédio moral orga-
nizacional e da exposição em rankin-
gs internos entre funcionários, bem 
como o pagamento de horas extras 
laboradas além da 6ª diária.

Após ser demitido sem justa 
causa, o trabalhador buscou auxí-
lio jurídico junto ao Sindicato dos 
Bancários de Bauru e Região, 
que ajuizou reclamação trabalhista 
apontando situações humilhantes 
impostas pelo Mercantil. Entre elas, 
a exposição de rankings de desem-
penho entre os funcionários, prática 
que viola a Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) da categoria, e a exi-
gência de inclusão de produtos não 

solicitados nas contas dos clientes.
Uma dessas práticas consistia em 

“embutir”, de forma oculta, o produ-
to denominado Seguro Mais Prote-
ção nas contas, com o objetivo de 
alcançar metas impostas de maneira 
abusiva. Segundo o relato do traba-
lhador, a gerente regional chegou a 
fiscalizar, por meio das câmeras da 
agência, se algum cliente havia si-
do atendido sem a “contratação” do 
serviço. Caso isso ocorresse, o fun-
cionário era orientado a pedir que o 
cliente retornasse à agência para re-
alizar a inclusão do produto.

De forma contraditória, apesar de 
pressionar os empregados a adota-
rem esse tipo de conduta, o banco 
chegou a aplicar advertência ao tra-
balhador por venda considerada ina-
dequada na abertura de uma conta. 
Ele só tomou conhecimento da pe-
nalidade ao consultar o sistema in-

DÚVIDAS, AGENDAMENTO DE 
ATENDIMENTO E CONSULTAS 
PROCESSUAIS:

(14) 99867-9635

ALERTA 
O Sindicato alerta que o Mercantil 
já promoveu diversas demissões por 
justa causa após queixas de clien-
tes sobre a contratação de serviços 
e produtos não solicitados, como 
cheque especial e empréstimo con-
signado, entre outros. Diante de uma 
política de cobrança extrema, basea-
da em metas abusivas e inatingíveis, 
os funcionários são pressionados a 
empurrar produtos adicionais e mui-
tos acabam caindo na armadilha do 
banco, adotando práticas antiéticas 
ou até ilegais para tentar atingir os 
resultados impostos.

A entidade orienta que os trabalha-
dores se recusem a participar dessas 
práticas e que documentem todas 
as situações, para entrar com ações 
contra o banco posteriormente.

terno e verificar os resultados de su-
as metas, já que a advertência im-
pacta diretamente no desempenho 
registrado e, consequentemente, na 
premiação dos funcionários.

Horas extras
Apesar de cumprir jornada de oito 

horas por dia, o bancário não exercia 
funções que justificassem o enqua-
dramento na exceção prevista no ar-
tigo 224 da CLT, aplicada apenas a 
cargos de confiança. Por isso, teria 
direito ao pagamento da 7ª e da 8ª 
horas como horas extras.

As filas revelam apenas parte do problema. Nos bastidores do atendimento, bancários con-
vivem diariamente com assédio moral, metas inatingíveis e cobrança ilegais.
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STF deve analisar, em 2026, três pontos 
pendentes da reforma trabalhista

Apesar da reforma trabalhista ter 
entrado em vigor há quase 9 anos, 
três pontos da norma ainda estão 
em aberto. Veja abaixo quais temas o 
Supremo Tribunal Federal (STF) deve 
analisar neste ano.

Demissões coletivas
A reforma tornou desnecessária a 

participação prévia de entidades sin-
dicais ou da celebração de convenção 
coletiva ou do acordo coletivo de tra-
balho na homologação de demissões 
imotivadas individuais, plúrimas e co-
letivas. O caso está sob a relatoria do 
ministro Fachin, mas o julgamento ain-
da não teve início.

Em abril de 2023, o plenário do STF 
decidiu, por maioria, que a participação 
de sindicatos em casos de demissões 
em massa de empresas só é obrigató-
ria para dispensas ocorridas depois de 
14 de junho de 2022. A data foi estabe-
lecida como marco temporal.

Justiça gratuita
O STF decidirá se o benefício da 

justiça gratuita na Justiça do Trabalho 
somente poderá ser concedido quan-
do efetivamente comprovada a insufi-
ciência de recursos, como prevê a lei 
da reforma trabalhista. A norma limi-
ta o benefício àqueles que receberam 
salário igual ou inferior a 40% do limi-
te máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social (hoje apro-
ximadamente R$ 3 mil).

Para diversos especialistas, a medi-
da teve como objetivo inibir o número 
de ações. No entanto, a Constituição 
Federal define que todo e qualquer ci-
dadão tem o direito fundamental de 

acesso à Justiça. O relator do caso, 
ministro Edson Fachin, em junho de 
2025, votou defendendo a constitu-
cionalidade das alterações trazidas 
pela reforma.

O ministro Gilmar Mendes apresen-
tou voto divergente propondo elevar 
para R$ 5 mil o teto da presunção de 
hipossuficiência financeira. O ministro 
Cristiano Zanin solicitou vista dos autos.

Valor reclamação trabalhista
A exigência de indicação de valores 

para os pedidos em reclamação traba-
lhista também deve ser julgada. Após a 
reforma, o parágrafo 1º do artigo 840 
da CLT passou a exigir que, na petição 
inicial, os autores das ações devem 
apresentar pedidos certos e determi-
nados, com a indicação de seu valor.

A Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB) defende que essa exigên-

cia acaba por dificultar o acesso dos 
trabalhadores ao Judiciário, uma vez 
que, em muitos casos, eles não dis-
põem de recursos ou conhecimentos 
técnicos para realizar os cálculos por 
conta própria.

O relator Cristiano Zanin defendeu 
que o pedido deve ser exato, exceto 
quando não for possível. Após pedido 
de destaque de Flávio Dino, a análise 
foi suspensa e o julgamento terá de 
ser realizado em sessão presencial.

O Sindicato reafirma sua oposição 
à reforma trabalhista, que foi apresen-
tada sob o discurso de modernização 
das relações de trabalho e de estímulo 
à geração de empregos, mas que, na 
verdade, teve como propósito central 
a retirada de direitos historicamente 
conquistados pelos trabalhadores e 
dificultar o acesso ao Judiciário. In-
constitucional!

Nacional
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